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LEI N.º 5.926 – de 24 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a instituição do Abril Laranja no município de Uruguaiana, mês de conscientização contra maus-tratos aos animais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui, no âmbito do município de Uruguaiana, o Abril Laranja, mês dedicado à conscientização, prevenção e combate aos maus-tratos contra os animais.
Art. 2º  Durante o mês de abril, o Poder Público Municipal poderá promover e apoiar atividades educativas, campanhas publicitárias, palestras, seminários e demais eventos voltados à sensibilização da população sobre o respeito e bem-estar dos animais.
Art. 3º  A realização das atividades previstas nesta Lei poderá ser feita em parceria com organizações não governamentais, instituições de ensino, entidades de proteção animal e iniciativa privada.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 25/9/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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